
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

Legislatura 2025-2028
GABINETE DO VEREADOR LEANDRO INÁCIO

INDICAÇÃO Nº ______ /2025

SOLICITO  A  REALIZAÇÃO  DE
CAPINA NAS MARGENS DA RUA
RIO GRANDE DO SUL, BAIRRO
CAMURUGI.

O Vereador Leandro Inácio, no uso de suas atribuições legais instituída no
art. 95, §1º do Regimento Interno, solicita, após deliberação do Plenário, que
seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Guarapari o que se segue:

A vegetação excessiva nas margens da RUA RIO GRANDE DO SUL,
BAIRRO CAMURUGI,  tem causado transtornos aos moradores e transeuntes,
além de comprometer a segurança no trânsito. Assim, a realização de  capina, é
uma  medida  necessária  para  garantir  a  limpeza  e  a  manutenção  do  espaço
público, promovendo assim um ambiente mais seguro e agradável para todos.

SOLICITO  ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  por  meio  da
CODEG, que seja realizada   capina nas margens da  RUA RIO GRANDE DO
SUL, BAIRRO CAMURUGI.

Sala das Sessões, 05 de NOVEMBRO de 2025.

LEANDRO  INÁCIO
Vereador
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